[image: ]

LEI Nº 5.219/2022, DE 11 DE OUTUBRO.

[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo a contratar 01 (um) servente, 40 (quarenta) horas semanais, conforme especifica e dá outras providências.


 		O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

Art.1.º		Fica autorizada a Contratação Temporária de 01 (um) SERVENTE, carga horária 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na ordem R$ 1.426,29 (um mil quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos) pagos mensalmente correspondendo a Faixa de Vencimentos I, da Lei n.º 2.081/2001 e alterações. As contratações serão pelo prazo de até 06 (seis) meses, renovável uma única vez se necessário. 

Parágrafo único: O contratado fará jus ao recebimento do valor mensal de R$484,80 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) de insalubridade.

Art. 2.º 	As despesas decorrente desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o caso.

Art. 3º 		Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Santa Bárbara do Sul, 11 de outubro de 2022.




Mario Roberto Utzig Filho
Prefeito
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